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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI ____________2024
INSTITUI O “PROGRAMA MUNICIPAL ARTESANATO VIVO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS
Art. 1º Esta Lei institui o “Programa Municipal Artesanato Vivo”, com a finalidade social de criar a rede municipal do empreendedorismo artesanal no Município de Sete Lagoas. 
Parágrafo único. O Programa Municipal Artesanato Vivo será desenvolvido através de articulação entre a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS e a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SMCET. 
Art. 2º Caberá ao Município de Sete Lagoas, através de seus órgãos competentes, organizar e estruturar o Programa Municipal Artesanato Vivo fornecendo o apoio administrativo, técnico e operacional, determinando os critérios e procedimentos para sua implantação, controle, monitoramento e avaliação. 
Art. 3º O Programa Municipal Artesanato Vivo promoverá: 
I. a capacitação dos artesãos do município por meio de cursos, oficinas, seminários e demais ações educativas que os auxiliem no aprimoramento do seu trabalho, bem como na instrução e formação do empreendedorismo artesanal e manual;
II. o fomento do artesanato como instrumento de trabalho através de oficinas e aulas de artesanato para crianças, adultos e idosos, visando valorizar o artesão e o artesanato no âmbito municipal, proporcionando aos alunos contemplados o desenvolvimento cultural, profissional, social e econômico. Através de oficinas e aulas que deverão ser desenvolvidas junto aos CRAS (Centros de Referência de Assistência Social), Instituições Assistenciais, Escolas, Igrejas e outros; 
III. a geração de oportunidades através do desenvolvimento de estratégias e ações para o fortalecimento e crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia criativa, da economia solidária e do cooperativismo; 
IV. o incentivo à integração de iniciativas relacionadas ao artesanato, à troca de experiências e ao aprimoramento de gestão de processos e produtos artesanais e trabalhos manuais;
V. a realização e participação em feiras que visem à produção e comercialização dos produtos; 
Art. 4º Para execução da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com instituições públicas ou privadas. Assim como publicar editais de incentivo.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 09 de agosto de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

       Vereadora PP    
JUSTIFICATIVA

A profissão de Artesão é regulamentada pela Lei Federal nº 13.180/2015, que define com clareza os conceitos de artesão e os requisitos para que as atividades artesanais possam beneficiar de apoios públicos. 
Em vários municípios oficinas de artesanato são trabalhadas nos CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), por meio do PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família), que é oferecido às famílias em situação de vulnerabilidades referenciadas nestes equipamentos socioassistenciais. 
Com o objetivo de oferecer novas formas de terapia e inclusão social a prática das atividades artesanais garantem potente contribuição para melhora na autoestima, acolhimento, promoção da memória afetiva, troca de saberes, redução da ansiedade e desenvolvimento de habilidades focadas na geração de trabalho e renda.
“Quem faz artesanato não vende apenas um produto, vende um pedacinho do coração.” No dia 22 de junho desse ano foi aberta a Feira de Artesanato do Boa Vista, a feira é uma parceria entre a Prefeitura – por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária (Semadea) – e artesãs e artesãos da cidade. Ornamentos, decorações, quadros, crochê, panos, vestimentas, acessórios, brinquedos, entre vários outros produtos compõem os itens exibidos por 50 expositores da feira, com o objetivo de fomentar a arte e o comércio local, gerando mais empregos e renda para a população além de fortalecer a vocação do artesão local, levando à preservação da cultura local e a formação de uma mentalidade empreendedora, por meio da capacitação de nossos artesãos para a sociedade de mercado, onde o padrão de qualidade e a capacidade de produção são alguns dos fatores que determinam a aceitação destes produtos no mercado. 
Por estas razões, solicito aos nobres parlamentares a aprovação desta importante matéria.

